
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL 

 

EDITAL N.154, 30 DE JUNHO DE 2009  
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, considerando o 
disposto na Portar ia Interminister ia l  nº 22, de 30.04.20 07, publ icada no DOU de 
02.05.2007 e nota técnica nº 01/2007/DEDES/SESU/MEC, de 03/08/2007 e em 
conformidade com a Lei nº 8.112/90,  ao Decreto nº  94.664/87 e  ao Decreto nº  
4.175/2002, de 27.03.2002 e Resolução nº  3 .738/2008 -UFPA, torna públ ica a  
abertura  de inscrições aos Concursos Públ icos de Provas e  Títu los para o 
provimento de cargo de Professor da Carrei ra do Magistério Super ior,  de acordo 
com o quadro a seguir:  

 

Unidade  Classe  Tema Vagas  
Regime de 
Trabalho  

Inst i tuto  de Geociências  
 

Adjunto  
 

Mineralogia e Petro logia  01 DE 

Fís ica Matemát ica  01 DE 

Inst i tuto  de Ciências 
Socia is  Apl icadas  

Assis tente  Pesquisa em Serv iço Socia l  01 DE 

 

1 DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO, PAGAMENTO DA TAXA E 
REMUNERAÇÃO.  

1.1 Poderão inscrever -se aos Concursos:  
  Mineralog ia e  Petro logia :  Graduados em Geologia ou simi lar,  que 

tenham t í tu lo de Doutor nas subáreas de pet rologia,  mineralog ia e áreas af ins.  
  Física Matemát ica: Graduados em Geofísica, ou Geologia,  ou Física 

ou Matemát ica ou Engenharias,  e que sejam portadores de dip l oma de doutor em 
Física ou Matemát ica.  

  Pesquisa em Serviço Social :  Graduados na área de Serviço Social  
com t í tu lo de mestre nas áreas das Ciências Sociais  ou Ciências Sociais 
Apl icadas.  

1.1.1 Os d iplomas e/ou cert i f icados dos t í tu los apresentados deverão 
sat isfazer as seguintes exigências:  

a)Tenham s ido obt idos em Inst i tu ições de Ensino devidamente credenciado 
pelo MEC.  

b) Quando expedidos por inst i tu ições de ensino estrangeiras,  os dip lomas 
de graduação deverão ser  reval idados e  os de pós -graduação reconhecidos por 
universidades bras i le i ras competentes.  

c) Serão aceitas as inscr ições de candidatos cujos dip lomas e/ou 
cert i f icados dos t í tu los estejam em processo de reval idação e/ou reconhecimento 
no Brasi l .  Para ta l ,  o candidato deverá apresentar o protoco l o de reval idação ou 
reconhecimento juntamente com os demais documentos sol ic i tados.  

d) Serão ace itas as inscrições de candidatos cu jos dip lomas e/ou 
cert i f icados dos t í tu los estejam em processo de reval idação no Brasi l .  Para ta l ,  o  
candidato deverá apresen tar o protoco lo de reva l idação juntamente com os 
demais documentos so l ic i tados . 



1.2 As inscr ições estarão abertas no período de  06.07 a 06.08.2009 ,  nas 
unidades para onde se dest inam os Concursos nos horários disponíve is no 
endereço elet rônico www.ufpa.br/ concurso.  

1.3 Para a sol ic i tação de inscr ição o  candidato deverá apresentar  or ig inal  
e cópia (para inscrição presencia l)  ou cóp ia autent icada (para a inscr ição v ia  
Correios) da seguinte documentação:  

a) Curicu lum Vitae  na Plataforma Lattes  impresso em 3 (t rês) v ias,  
acompanhados da documentação comprobatória ,  em 1(uma) só via  autent icada;  

b) Memoria l  em 3  (t rês) v ias:  
c) Requer imento de Inscrição, dev idamente assinado,  d isponível no 

endereço elet rônico www.ufpa.br/concurso;  
d) Diploma da Graduação, e/ou Cer t i f icado ou comprovante do t í tu lo  

mínimo correspondente à Classe para a qual o concurso está sendo real izado  
(conforme i tem 1).  

e) Comprovante orig inal de pagamento da taxa de inscr ição ou 
comprovante de isenção da inscrição;  

f )  Documento of ic ia l  de ident idade, e no caso de estrangeiro,  passaporte  
atual izado,  com vis to  de permanência em terr i tó r io nacional  que permita  o 
exercício de at iv idade laborat iva no Bras i l .  

 
1.4 O valor da taxa de inscrição é de:  
-  R$ 85,00 (Oitenta e cinco  reais)  para a Classe de Professor Ass istente ,  

DE;  
-  R$ 100,00 (Cem rea is)  para a Classe de Professor Adjunto,  Dedicação 

Exclusiva .  
1.4.1 O candidato para efet ivar a sua inscrição deverá e fetuar o 

pagamento do valor da taxa, por meio da Guia de Recolh imento da União – GRU, 
nas agências do Banco do Bras i l .  

1.4.2 A Guia de Recolhimento da União - GRU estará disponível no 
endereço elet rônico www.ufpa.br /concurso,  devendo o candidato preencher os 
campos em branco, conforme abaixo mencionado.  

-  cód igo da unidade favorec ida -  UG/GESTÃO: 153063/15230;  
-  cód igo de recolh imento: 28883 -7;  
-  número de referência :  250157505;  
-  CPF e nome do cont r ibuinte;  
-  va lor pr incipa l e va lor total ;  
1.4.3 O candidato deverá fazer a opção pela geração da Guia de 

Recolh imento da União em pdf e imprimir em taman ho A-4.  
1.4.4 Conforme o Decreto n.  6.593, de 02.10.2008, publ icado em 

03.10.2008, o candidato poderá requerer isenção da taxa de inscrição desde que:  
a) Esteja inscri to no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal  -  CadÚnico, de que trata o  Decreto nº 6.135, de 26.06.2007;  
b) Seja membro de famíl ia de baixa renda,  nos termos do Decreto acima.  
1.4.4.1 O pedido de isenção deverá ser sol ic i tado mediante requerimento 

do candidato,  conforme modelo d isponibi l izado na página eletrôn ica,  
www.ufpa.br /concurso,  no qual deverá constar:  Ind icação do Número de 
Ident i f icação Social  -  NIS, at r ibuído pe lo CadÚnico;  e declaração de que atende à 
condição descr i ta na letra b  do sub item 1.4.4.  A declaração fa lsa suje i tará o 
candidato às sanções previstas  em le i ,  apl icando-se, a inda, o disposto no 
parágrafo ún ico do art .  10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

1.4.4.2 Somente serão aceitos os requerimentos encaminhados até o dia  
03.08.2009.  



1.4.4.3 A unidade responsável pela rea l ização do Concurso terá  a té o dia 
04.08.2009 ,  para anal isar o pedido de isenção do candidato e informá -lo acerca 
do deferimento ou não de seu pedido.  

1.5 Os candidatos interessados em part ic ipar  do certame deverão 
comparecer ao local  de inscr ição munidos da documentação re lac ion ada no i tem 
1.3,  com requer imento de inscrição assinado pelo candidato ou procurador e  
orig inal do comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou de isenção.  

1.6 No caso de inscr ição por procuração, o representante legal  deverá 
estar munido de inst rumento part icular de mandato com poderes especia is e  
assinatura reconhecida.  

1.6.1 O candidato inscr i to,  por procuração, assume tota l  responsabi l idade 
pelas informações prestadas por seu procurador,  arcando com as conseqüências  
de eventuais erros de seu represe ntante legal no preenchimento do Requer imento 
de Inscr ição. 

1.7 Será ace ita a  sol ic i tação de inscr ição, por meio de SEDEX, endereçada 
tempest ivamente à Unidade para onde se dest inam os Concursos.  

1.7.1 Deverá conter no envelope a documentação relacionada n o i tem 1.3,  
devidamente autent icada.  

1.7.2 A postagem da documentação deverá ser fe i ta até o ú l t imo dia da 
inscrição.  

1.8 Para a efet ivação da inscrição é obrigatória a apresentação de todos 
os documentos ex igidos, não sendo admit ida, em nenhuma hipótese, inscr ição 
condic ional ou poster ior anexação de documentos.  

1.9 A homologação da inscr ição f ica  condicionada ao cumprimento dos 
requis i tos ex igidos para o cargo,  da apresentação dos documentos re lac ionados 
no i tem 1.3,  do comprovante de pagamento ou de isen ção e do requerimento de 
inscrição.  

1.10 A inscr ição do candidato impl icará na aceitação das normas para o 
Concurso cont idas no Plano de Concurso de cada Tema e neste Edi ta l .  

1.11 A remuneração:  
-  Professor Ass istente,  Nível I ,  em regime de Dedicação Exclus iva é de R$ 

4.442,60(Quatro mil ,  quatrocentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos),  
-  Professor Adjunto,  Níve l I ,  em reg ime de Dedicação Exclus iva  é de 

6.722,85 (Seis mil ,  setecentos e v inte e dois reais  e oi tenta e cinco centavos  que 
corresponde ao vencimento básico ,  acrescido de grat i f icações da carrei ra  
docente.  

 
2 DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
2.1 Será de responsabi l idade da unidade para onde se dest inam os 

concursos, informar aos candidatos o  ca lendário e  locais  de real ização das 
provas,  e para maior d ivulgação serão ainda d isponib i l izados no s i te:  
www.ufpa.br /concurso  e nas Unidades Acadêmicas onde ocorrerão os certames.  

3 DAS PROVAS 
3.1 O Concurso constará das seguintes etapas:  
a) Ju lgamento de Títu los,  de caráter c lassi f icatório;  
b) Prova Escr i ta com le i tura cole t iva ,  de caráter e l iminatório e 

classif icatório;  
c) Prova Didát ica,  de caráter e l iminatór io e c lassif icatório ;  
d) Prova Prát ica :  Di re i to Admin ist rat ivo,  Direi to Socia l ,  Di re i tos Humanos,  

Direi to Civi l  e do Consumidor,  Di rei to Processual Penal ,  Di rei to Agrár io e 
Ambienta l,  Di re i to Processual  Civ i l .  

e) Memoria l ,  de caráter c lass if icatório.  

http://www.ufpa.br/concurso


3.1.2 O Programa das Provas será d isponib i l izado no endereço eletrônico  
www.ufpa.br /concurso,  a  part i r  do d ia 07.07.2009.  

3.1.3 A ausência do candidato a qualquer etapa do concurso,  inc lusive da 
le i tura públ ica da prova escr i ta,  impl icará a sua el iminação.  

3.1.4 Haverá a d ivulgação das inscrições homologadas até 72 horas antes 
da real ização da prova  escr i ta.  

3.1.5 A prova escri ta terá duração máxima de quatro horas.  
3.1.6 A le i tura da prova escr i ta e seu ju lgamento serão real izados dentro 

de, no máximo,  72 horas, após a real ização da mesma.  
3.1.7 Para a rea l ização do sorte io do tema da prova didát ica ,  o candidato 

deverá comparecer ao loca l de real ização de prova 24 (v inte e quatro) horas 
antes da rea l ização da mesma.  

3.1.8 Em nenhuma h ipótese haverá segunda chamada para qualquer uma 
das provas.  

3.1.9 O Resul tado de cada etapa e l iminatória deverá ser d ivulgado via  
internet e nos quadros de aviso das unidades  

3.10 O resu ltado f ina l  do concurso será d ivulgado em até c inco d ias úteis  
após a real ização da ú lt ima prova.  

 
4 DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO  
4.1 A aval iação das provas e a  class if icação obedecerã o aos cr i tér ios 

estabelec idos nos respect ivos Planos de Concurso e de acordo com a Resolução 
nº 3.738/2008 – CONSEPE/UFPA.  

4.2 A class if icação f inal dos candidatos será fe i ta  com base na média  
ari tmét ica dos pontos obt idos nas provas e t í tu los,  em ordem de crescente de 
pontuação.  

4.3 Em caso de empate, a Comissão Examinadora ut i l izará,  
sucessivamente, os cr i tér ios de desempate, conforme Resolução 3.738/2008  -  
CONSEPE/UFPA.  

4.4 O resultado f inal de cada concurso será homologado pelo Conselho da 
Unidade para onde se dest ina o concurso e  divu lgados no endereço elet rônico :  
www.ufpa.br /concurso e na respect iva  un idade. 

5 DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO  
5.1 Ter sido aprovado no concurso públ ico,  objeto do presente Edita l ;  
5.2 Apresentar,  por ocasião da p osse, os documentos ex igidos em le i ,  

inclusive o t í tu lo obt ido no exter ior,  se for  o caso, devidamente reva l idado no 
Bras i l .  

5.3 O candidato,  se estrangeiro,  deverá apresentar no ato da posse o v isto  
de permanência def in i t iva no país;  

5.4 Os candidatos aprovados para os cargos cuja carga horária  seja de 
Dedicação Exclus iva não poderão acumular cargos, empregos ou funções 
públ icas, ou exercer qualquer at iv idade públ ica ou privada, nos termos do Art .  15,  
I ,  do Decreto nº 94.664/87.  

5.5 A posse f icará condicionada à aprovação em inspeção médica a ser  
real izada pelo Serv iço Médico Per ic ia l  da UFPA.  

 
6 DISPOSIÇÕES GERAIS  
6.1 Observado o número de vagas existentes ou que venham a exist i r ,  o  

aproveitamento dos candidatos obedecerá r igorosamente à ordem decrescente  de 
classif icação.  

6.2 A aprovação no concurso assegurará ao candidato apenas a 
expectat iva de d ire i to à nomeação,  f icando a concret ização deste ato 
condic ionada à observância  das d isposições lega is pert inentes,  do exc lus ivo 



in teresse e conveniência da Adm inis tração, da r igorosa ordem de classif icação e 
do prazo de va l idade do concurso.  

6.3 A jornada de trabalho poderá ser d ist r ibuída nos períodos diurno e  
noturno, conforme as necessidades Inst i tuc ionais.  

6.4 A lotação dos Professores deverá ser  fe i ta na Un idade Acadêmica para 
o qual prestou concurso, excetua da a s i tuação prevista no i tem 6.7.  

6.5 O candidato  que vier  a ser nomeado e empossado será reg ido pelo 
Regime Juríd ico dos Servidores Civ is  da União, inst i tuído pela Le i n.  8.112/90, e  
al terações subseqüentes e f ica su jei to ao estágio probatório de 36  (t r inta e seis)  
meses durante o qual  sua apt idão, capacidade e desempenho no cargo serão 
objetos de ava l iação pelo Colegiado equivalente.  

6.6 O prazo de val idade do concurso será de 01 (um) ano a contar  da data  
de sua homologação no DOU, podendo ser prorrogado a cr i tér io da Universidade 
Federal do Pará por igual período, conforme Art .1º § 1° do Decreto n.  4.175, de 
27/03/2002.  

6.7 Excepciona lmente,  poderá a UFPA, fazer nova dis tr ibuição de vagas 
e/ou nomear candidatos aprovados e class if icados para un idades acadêmicas 
diversas daquelas para as quais,  or ig inalmente, as vagas foram dest inadas, em 
decorrência da inexistência de candidatos inscr i tos,  de candidatos não aprovados 
e de comprovada necessidade Inst i tu ciona l.  

6.8 Os i tens deste  Edi ta l  poderão sofrer eventuais a l terações, atua l izações 
ou acrésc imos enquanto o Concurso não for  real izado, c ircunstâncias que serão 
mencionadas em Edita l  ou av iso a ser pub l icado.  

6.9 O prazo para interposição de recursos será  de 2 (dois)  d ias úteis após 
a divu lgação do resultado da anál ise e  homologação das inscrições e de 5  (cinco) 
dias úteis cont ra o resul tado f inal do Concurso, contados da data de sua 
divulgação.  

6.10 Os casos omissos serão reso lv idos pela Banca Examinadora  de cada 
Tema, nomeada com base na legislação pert inente.  

Prof.  Dr.  ALEX BOLONHA FIÚZA DE MELLO  
Reitor  

Publicado no Diário Oficial  da União de 02.0 7.2009, seção 3.  


